
Rua   Soldado   Roberto   Marcondes,   324 ,   Jardim   Rosely   
CEP:   12410 - 660   |  Pindamonhangaba   –   SP   
Telefone:   (12)   3649 - 0045 |   E - mail:   depdmese@educacao.sp.gov.br   ESE 

  
  

        
        

  
|SECRETARIA DA EDUCAÇÃO   

  

COMUNICADO – NÚCLEO PEDAGÓGICO E ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO 
FORMATIVO Nº 83/2022  

  

Data: 25/03/2022  

Assunto: Aplicação das Avaliações – 1° Bimestre  

  

Considerando o Cronograma Integrado de Recuperação e Aprofundamento, que objetiva apoiar 

a articulação entre os  diferentes elementos do Programa de Recuperação e Aprofundamento, 

em especial a relação entre currículo, materiais, formação e avaliações, disponibilizamos as 

informações sobre a aplicação das avaliações do 1º bimestre. Os instrumentos avaliativos do 1º 

bimestre de 2022 irão contemplar a Avaliação da Aprendizagem em Processo (AAP), as 

Sequências Digitais (SD) e as Sondagens (Anos Iniciais), conforme detalhamento abaixo.   

  

AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM EM PROCESSO:   

A AAP 1 será aplicada em formato digital, via Plataforma de Atividades e Avaliação 

Formativa de São Paulo, parceria CAEd, no período de 28 de março a 10 de abril, 

contemplando todos os anos e séries do 1º ano no ensino fundamental até a 3ª série do ensino 

médio, nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática.   

  

SEQUÊNCIAS DIGITAIS:   

As SD 1 e 2 também serão aplicadas via Plataforma CAEd, em período concomitante à AAP 

1, ou seja, de 28 de março a 10 de abril. Os instrumentos voltados aos estudantes do 4º ano do 

EF até a 3ª série do EM irão contemplar as áreas de Ciências Humanas e Ciências da Natureza.  

  

Observação: É importante destacar que o Trio Gestor junto aos docentes deverão articular 

a aplicação dessas avaliações aos alunos na escola, considerando a conscientização dos 

discentes sobre a importância de realizá-las de forma qualitativa.   
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